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Desembargador JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 
Presidente 

PORTARIA Nº 074/2014/PRES - TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXII, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011) e tendo em vista o expediente 
protocolizado sob o nº 3.240/2014, RESOLVE: 

Art. 1º LOTAR, com efeitos a contar de 03/02/2014, o(a) servidor(a) efetivo(a) deste Tribunal, ELOÍZIO FONSECA DE MOURA, 
Técnico Judiciário, Área Administrativa,  na Seção de Protocolo e Expedição. 

Goiânia, 05 (cinco) de fevereiro de 2014. 

Desembargador JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 
Presidente 

Despachos 

EXTRATO Nº 26/2014 

PROTOCOLO: 74.349/2013 – PROPAGANDA PARTIDÁRIA N° 471-07 
PROCEDÊNCIA: BRASÍLIA-DF 
REQUERENTE: PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL - PROS 
Adv. João Leite – OAB: 29.796/GO 

DESPACHO: “(...) Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no artigo 278, § 1º do Código Eleitoral. 
Intime-se. Goiânia, 04 de fevereiro de 2014. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA - Presidente” 

PROTOCOLO: 73.997/2013 – PROPAGANDA PARTIDÁRIA N° 473-74  
PROCEDÊNCIA: GOIÂNIA-GO 
REQUERENTE: DIRETÓRIO REGIONAL PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD 
Adv. Danúbio Cardoso Remy – OAB: 24.919/GO (e outro) 

DESPACHO: “(...) Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no artigo 278, § 1º do Código Eleitoral. 
Intime-se. Goiânia, 04 de fevereiro de 2014. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA - Presidente” 

PROTOCOLO: 77.538/2013 – PETIÇÃO N° 22-15  
PROCEDÊNCIA: ALTO HORIZONTE-GO 
REQUERENTE: COLIGAÇÃO “RENOVAÇÃO, TRABALHO E PROGRESSO” 
Adv. Felicíssimo Sena – OAB: 2.652/GO (e outro) 
REQUERIDO: PRESIDÊNCIA DO TRE-GO 
INTERESSADO: OILDO SILVEIRA MACHADO -1º COLOCADO AO CARGO DE PREFEITO 
Adv. Januncio Januario Dantas – OAB: 25.990/GO (e outros) 

DESPACHO: “Tendo em vista o pedido de efeitos infringentes e a necessidade de resguardo do contraditório e ampla defesa, 
intime-se a parte requerente para manifestação sobre os embargos opostos, no prazo de 3 (três) dias. Após, volvam-me 
conclusos. Goiânia, 5 de fevereiro de 2014. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA - Presidente” 

Goiânia, 7 de fevereiro de 2014. 

Maurício Simplício do Nascimento 
Coordenador 

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

PORTARIA Nº 074/2014/PRES - TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXII, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011) e tendo em vista o expediente XXII, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº
protocolizado sob o nº 3.240/2014, RESOLVE: 

Art. 1º LOTAR, com efeitos a contar de 03/02/2014, o(a) servidor(a) efetivo(a) deste Tribunal, ELOÍZIO FONSECA DE MOURA, 03/02/2014, o(a) servidor(a) efetivo(a) 
Técnico Judiciário, Área Administrativa,  na Seção de Protocolo e Expedição. 

Goiânia, 05 (cinco) de fevereiro de 2014. 

Desembargador JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA Desembargador JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 
Presidente 


